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LEI NO 2,592 DE 22 DE ABRIL DE 2026

"Autoriza o Executivo Municipal realizar Abertura de Crédito Adicional
no valor de R$ 12.OOO,OO"

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAz SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguÍnte

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Adicional Suplementar, alterando a Lei Orçamentária Anual - LOA 2561/2025,
no valor de R$ 12.OOO,OO (doze mil reais) proveniente de anulação de

dotações do exercício, sob as seguintes classificações orçamentárias:

12.000,00
01.220 0000

l ouTRos SERVrçOS OE

ÍERcEtRoS - PEsSoaluRÍDlca9017 12.367.90t7 2041 3.1.50.39.00112 02.23.00 02.23.O2.EN5INO FUNDAMENÍÁL

12.000,00
01.220 0000

3 3.90.39.00 l ouÍRo5 SERVrÇOs DE

TERCE Ros - PE5soa ruRíDlca9A2t 12 361.9021.2046112 02 23 00 02,23,06 ÍRANSPORÍE DE ALUNO

12,000,0012

Art. 20 Ficam incluídos junto ao PPA - Plano Plurianual Lei no

2546/2025 e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias no 2547/2025 para o
Exercício de 2026 todas as modificaçõ ES as por esta Lei.movid

Art. 30 - Esta Lei tra raemvr na data de ua ica çã

Município de uas da P Estâ ncia ineral) os vin-( rom
e dois vinte e sei

nr e

e dois dias do mês de abri

refeito M

F ez

LEI:

.çt!§er.L Gt

'/?


